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Caso tenha necessidade de orientações sobre o assunto contido nesta publicação entre em 
contato conosco. 

A Andraplan é especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria para 
certificação de produtos, serviços e sistemas de gestão. 

Saiba mais sobre consultoria e assessoria para certificação de produtos, serviços e sistemas de 
gestão no site www.andraplan.com.br. 

 

 
Consultoria e Assessoria 

 
O método de trabalho da consultoria consiste em orientações direcionadas aos diretores, 

gerentes e líderes da empresa. Estas orientações podem ser feitas pessoalmente, por telefone ou e-
mail, na empresa do cliente ou em nossos escritórios. 
 
 O método de trabalho da assessoria é o mesmo da consultoria, sendo complementado pela 
execução de atividades que frequentemente são de responsabilidade dos clientes, como a elaboração 
de manuais, procedimentos, instruções e relatórios, realização de pesquisas, tomada de decisões, etc. 
As atividades de assessoria podem ser feitas na empresa do cliente ou em nossos escritórios. 
 

Como o principal produto de uma consultoria são as informações, existe uma sistemática para 
atualização periódica da equipe de trabalho. Esta atualização de informações é reforçada nos assuntos 
relacionados a legislação e regulamentação técnica, com vistas a permitir que os consultores estejam 
preparados para fornecedor informações adequadas para a tomada de decisões por parte dos clientes. 
 
Serviços 
 

• Consultoria e assessoria para certificação compulsória e voluntária de produtos e serviços, 
dentro dos padrões INMETRO, ANATEL, UL, RoHS, Marcação CE, etc. 
 

• Consultoria e assessoria para certificação de sistemas de gestão 
ISO 9001, ISO 14001, OHSAS 18001, PBQP-H, SA 8000, SASSMAQ, PBQP-H, etc. 
 

• Consultoria e assessoria organizacional 
Planejamento estratégico, Vendas, Marketing, Produção, Recursos Humanos, 
Compras, Logística, Finanças, Projeto e desenvolvimento, Tributos, Falências e 
recuperação empresarial, etc. 
 

• Terceirização de serviços técnicos 
Controle da qualidade (inspeção e ensaios), Garantia e gestão da qualidade 
(documentação e gerenciamento), Desenho de produtos, Projeto e desenvolvimento de 
produtos, Pesquisa de mercado, Levantamento de custos e formação de preços, 
Responsabilidade técnica, Auditorias, Representação em comissões de estudos, etc. 

 



 Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR - MDIC 
INSTITUTO  NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -     INMETRO 

 

 

 
INMETRO  

Diretoria de Metrologia Legal  - DIMEL  
Divisão de Mercadorias Pré-Medidas - DIMEP 
Av. Nossa Senhora das Graças, 50 – Vila Operária – Xerém / Duque de Caxias/RJ   - Cep.: 25.250-020 
Telefones: (021) 679.9124                    Fax.: (021)  679.1761 
E-Mail: dimep@inmetro.gov.br 

 

 

Portaria Inmetro  nº 186          de 21        de  maio                    de  2010 
 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL– INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo § 3º do artigo 4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto no inciso II 
do artigo 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18 da Estrutura 
Regimental do Inmetro, aprovado pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, nas alíneas “a” e 
“c” do subitem 4.1 e na alínea “a” do item 42 da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução 
nº 11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – CONMETRO; 

 
Considerando que a Resolução GMC n º 07, de 20 de junho de 2008, que é a origem da 

Portaria Inmetro nº 248, de 17 de julho de 2008, não foi internalizada em todos os Estados – Parte do 
Mercosul e, portanto, não está em vigor no bloco em questão, resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar, até 31 de maio de 2011, o prazo para a entrada em vigor da Portaria 
Inmetro nº 248/2008. 

 
Art. 2º  Revogar a Portaria Inmetro nº 128, de 14 de maio de 2009. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
 

 
 

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA           
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